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Lei Municipal no. 2í812009.

ModiÍica a redaçáo dos incisos lll, lV, V e Vl
do artigo 20; e Revoga a alínea "a" do
parágrafo 1o do artigo 30 e artigo 40, todos da
Lei no. 01197 que dispõe sobre a

Contratação por Tempo Determinado; e
contém outras providências.

A Câmarâ Municipal de lbiracatu - MG, representante do povo aprovou, e eu
Prefeito Municipal sânciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam modificâdos os incisos lll, lV, V e Vl do artigo 2o da Lei Municipal
no. 0í/97, que passam a vigorar com as seguintes redâções:

Art.20 - (...)

t - (...)
il - (...)

tll - Campanhas de saúde pública, para atendimento a oroqramas de
ooverno de caráter tnnsitório:

tV - Prejuízo ou peftuúações na prestação de serviços publicos
essencíars, e nas /t orevrsfás noaft. 10da lei 7 783/89

V - Casos de emergência, quando caraÇleizada a urgência e
inadiabilidade de atendimento de situação gue possa comprometer a
reatização de eventos, ou @asionar preiuizo a seguran@ e a saúde
de pessoas, oôras, servÇos. equiÊmentos e ouÍros ÔF-ns, públicos
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ou particulares, e nas hipóÍeses DrevisÍas no aft. 10 da Lei 7.783/89.

y/ - Necessdade de pessoal em deconéncia de dispensa, demissáo,
exoneraçáo, fabcimento e aposentadoria, nas unidades de prestaéo
de sêrviÇos essenctãrs, esÍado de tnmitação e processo parí,
realização de concutsos, caso não seia oossível a substituiçáo Dor
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outro do ouadro. sem Dreiuízo do se Dúblico.
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Art.2" - Fica revogado o dispositivo da alínea "a" do parágraÍo 10 do ârtigo 30

da Lei 01/97.

Art. 3" - Fica revogado o artigo 40 da Lei 0í/97.

Art. 40 - Esta Lei entrará êm vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.
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lbiracatu - MG, 10 de junho de 2009.


